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DECRETO Nº 8.385, DE 03 DE MAIO DE 2013 
Acrescenta as alíneas “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”  ao inciso II  do art. 
1º do Decreto Municipal nº 8.372, de 26 de março de 2013, e dá ou-
tras providências. 

 
 
    O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO , usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei; 
 
    D E C R E T A : 
 
    Art. 1º.  Ficam acrescidas as alíneas “f”, “g”, “h”, “i”, “j”  e “k”  ao 
inciso II  do art. 1º do Decreto Municipal nº 8.372, de 26 de março de 2013, com a seguinte reda-
ção: 

“Art. 1º ...... 
I - ...... 
II - ...... 
...... 
f.-)  Cleide Cavalcante de Souza 
g.-)  Cintia Mara de Freitas 
h.-)  Débora Regina Guidi 
i.-)  Ivair Francisco dos Santos 
j.-)  Roberta Kazama 
k.-)  Sérgio Souza Silva” 
 
    Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão á conta de verbas próprias dos orçamentos vigente e futuros, que serão suplementadas, se 
necessário. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 03 de maio de 
2013, 64º da Emancipação Político-Administrativa. 
 

 
PAULO FUMIO TOKUZUMI 

Prefeito Municipal 
 
 

JORGE MASSAYUKI TOKUZUMI 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão Financeira 

 
Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal 

“Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais de costume. 
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